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4. A Companhia de Gestão de Participações e Energia Si-
nosky, Limitada, pode ainda reclamar para o autor do acto, no 
prazo de 15 dias, nos termos do n.º 1 do artigo 148.º e do artigo 
149.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

5. O processo da Comissão de Terras pode ser consultado 
pela interessada na Divisão de Apoio Técnico da Direcção 
dos Serviços de Solos e Construção Urbana, sita em Macau, 
na Estrada D. Maria II, n.º 33, 18.º andar, durante as horas de 
expediente, podendo ser requeridas certidão, reprodução ou 
declaração autenticada dos respectivos documentos, mediante 
o pagamento das importâncias que forem devidas, nos termos 
do artigo 64.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

6. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

25 de Outubro de 2023.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 37/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 1.º da Ordem Executiva n.º 77/2023, o Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. São subdelegados na directora dos Serviços de Assuntos 
Marítimos e de Água, Wong Soi Man, ou no seu substituto 
legal, todos os poderes necessários para, em nome da Região 
Administrativa Especial de Macau, celebrar a «Adenda VI ao 
Acordo de Fornecimento de Água Guangdong-Macau».

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

26 de Outubro de 2023.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 28 de Setembro de 2023:

Lei Ka Man — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo para o 
exercício de funções neste Gabinete, progredindo a técnica 
superior assessora, 3.º escalão, índice 650, nos termos dos n.os 10 
e 11 do artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 14/1999 
(Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários), 
em vigor, da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, 
bem como do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, com efeitos 
a partir de 24 de Outubro de 2023.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 26 de Outubro de 2023.  — A Chefe do Gabinete, Cheong 
Chui Ling.
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